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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO

Nova Friburgo-RJ, 08 de maio de 2019.
Ofício nº.   93/2019.

Ref.: Lei Municipal nº 4678/19
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimento-o cordialmente com o propósito de esclarecer a Vossa Excelência e demais Excelentíssimos Vereadores que após analisar a Lei acima citada, de autoria do nobre Vereador Johnny Maycon, decidi vetá-la totalmente, nos termos do §1º do art. 173 da Lei Orgânica Municipal, por trazer contrariedade ao ordenamento jurídico pátrio, conforme abaixo exposto.
  

Trata-se de Projeto de Lei de autoria de Vereador da Câmara Municipal de Nova Friburgo, que estabelece “a obrigatoriedade de publicação no site oficial, através do portal da transparência da prefeitura, das informações relativas às notificações e penalidades aplicadas às concessionárias do âmbito do município de Nova Friburgo.”

Ocorre Sr. Presidente, que a presente Proposição de Lei padece do vício de inconstitucionalidade e ilegalidade, conforme se passa a demonstrar:

A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL, EM RAZÃO DO VÍCIO DE INICIATIVA.

A questão versada no presente tópico é de capital relevância e não pode deixar de ser analisada quando se busca um pronunciamento sobre a fiscalização de constitucionalidade de qualquer espécie normativa. 
Como é de corriqueiro conhecimento, o Direito é a ciência que estabelece o processo de sua própria criação. Portanto, o processo legislativo – leia-se o conjunto coordenado de disposições que disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes, na produção das espécies normativas que derivam da própria Constituição – revela-se de extrema importância, na medida em que se concebe o Direito como complexo normativo. 

E em sentido sociológico, o processo legislativo significa o conjunto de fatores reais que impulsionam e direcionam os legisladores a desempenharem suas tarefas.

Daí é que a Constituição de um Estado é a única sede própria para a regulação da elaboração de “leis” em sentido lato.

Assim é que no sistema constitucional brasileiro, ao que se extrai da Constituição de 1988, o processo legislativo se acha norteado, entre outros, pelos princípios relativos à independência dos Poderes, ao exercício dos direitos políticos, à composição partidária da representação parlamentar, às competências dos entes federativos, ao Estado Democrático, em especial à tomada de decisões pelo voto majoritário.

As matérias relacionadas no artigo 61, §1º da Constituição da República, cuja discussão pela Casa Legislativa dependem da iniciativa privativa do Presidente da República, são, por simetria, de observância obrigatória pelas demais entidades federativas. Isso, por projeção específica do Princípio Fundamental da Separação dos Poderes.

Também incide sobre a questão o artigo 84, inciso III, da Constituição Federal, que estabelece a competência do Chefe do executivo para “iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”.

A inobservância de tal fase do processo legislativo por Assembléia Legislativa, Câmara Distrital ou Câmara Municipal importa na inconstitucionalidade da lei editada sem observância de tal preceito.  Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, entendendo que “as regras do processo legislativo federal, especialmente aquelas que dizem respeito à iniciativa reservada, são normas de observância obrigatória pelos Estados-membros. Precedentes do STF” (RTJ 163/957).

À guisa de ilustração, vale conferir também os seguintes arestos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 6619/94 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. INICIATIVA PARLAMENTAR. CONCESSÃO DE MELHORIA SALARIAL AOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO. VÍCIO DE INICIATIVA. INCONSTITUCIONAIDADE FORMAL. 1. A Constituição do Brasil, ao conferir aos Estados-membros a capacidade de auto-organização e de autogoverno (artigo 25, caput), impõe a obrigatória observância de vários princípios, entre os quais o pertinente ao processo legislativo, de modo que o legislador estadual não pode validamente dispor sobre as matérias reservadas à iniciativa privativa do Chefe do Executivo. 2. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente.

(ADI nº 1.124/RN, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, Julg. 02/03/05, Pub. DJ 08.04.05)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 25 DA LEI N. 11.672/01 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PROVIMENTO DE CARGOS DE SERVIDORES PÚBICOS ESTADUAIS SEM A REALIZAÇÃO DE CONCURSO. LEI DE INICIATIVA PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO. EMENDA PARLAMENTAR. AFRONTA AOS ARTIGOS 61, § 1º, INCISO II, "C", E 37, CAPUT, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. Esta Corte entendeu que são de observância compulsória pelos Estados-membros as regras básicas do processo legislativo federal, por sua correlação direta com o princípio da independência dos poderes. 

Precedentes. 2. Projeto de lei apresentado pelo Governador de Estado, em matérias de sua competência privativa, não pode sofrer emenda parlamentar que importe em aumento de despesa, sob pena de o futuro texto normativo advindo da emenda incorrer em inconstitucionalidade formal. 3. Consubstancia violação direta ao artigo 37, caput e inciso II, da Constituição do Brasil o provimento de cargos de servidores sem concurso público prévio. 4. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente”.

(ADI nº 2804/RS, Pleno, Rel. Min. Eros Grau, j. 02/03/2005, pub. DJ08/04/05).

Tal vício, que se observa logo no nascedouro do processo legislativo, afigura-se, por sua tamanha gravidade, capaz de macular todo o projeto que, caso ultime a sua tramitação, desembocará em uma lei inconstitucional. Com efeito, trata-se de vício grave, consoante afirma a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Confira-se, verbi gratia:

Vício de iniciativa e inconstitucionalidade formal: STF – “O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de positivação do Direito, gerado pela usurpação do poder sujeito à cláusula de reserva, traduz, vício de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo eventualmente editado” (STF – Pleno – Adin nº 1.391-2/SP – Rel. Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, Seção I, 28 nov. 1997, p.62.216).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 12 DA LEI 10789 DO ESTADO DE SANTA CATARINA. EMENDA PARLAMENTAR EM PROJETO DE LEI DE INICIATIVA RESERVADA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AUMENTO DE DESPESA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 1. Criação de gratificação - Pró-labore de Êxito Fiscal. Incorre em vício de inconstitucionalidade formal (CF, artigos 61, § 1º, II, "a" e "c" e 63, I) a norma jurídica decorrente de emenda parlamentar em projeto de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, de que resulte aumento de despesa. Parâmetro de observância cogente pelos Estados da Federação, à luz do princípio da simetria. Precedentes. 2. Ausência de prévia dotação orçamentária para o pagamento do benefício instituído pela norma impugnada. Violação ao artigo 169 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi conferida pela Emenda Constitucional 19/98. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.”

(ADI 2079/SC – Pleno – Relator Min. Maurício Corrêa, j. em 29/04/2004, Pub. DJ 18/06/2004, p. 44; Ement. Vol. 02156-01, p. 73)

Revela-se imperativo esclarecer, outrossim, que eventual sanção do Chefe do Executivo não teria o condão de sanar a inconstitucionalidade decorrente do vício de iniciativa. Nesse particular, revela-se esclarecedora a lição de Alexandre de Moraes

“ Vício de iniciativa e sanção: Outra questão importante referente aos projetos de lei de iniciativa do Presidente da República é saber se a sanção presidencial supre o vício de iniciativa na apresentação do projeto. Assim, supondo que um projeto de lei de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo tenha sido apresentado por um parlamentar, discutido e aprovado pelo Congresso Nacional, quando remetido à deliberação executiva, a eventual aquiescência do Presidente da República, por meio da sanção, estaria suprindo o inicial vício formal de inconstitucionalidade? Acreditamos não ser possível suprir o vício de iniciativa com a sanção, pois tal vício macula de nulidade toda a formação da lei, não podendo ser convalidado pela futura sanção presidencial. A Súmula 5 do Supremo Tribunal Federal, que previa posicionamento diverso, foi abandonada em 1974, no julgamento da Representação nº 890-GB, permanecendo, atualmente, a posição do Supremo Tribunal Federal pela impossibilidade de convalidação, pois, como advertia Marcelo Caetano, “um projeto resultante de iniciativa inconstitucional sofre de um pecado original, que a sanção não tem a virtude de apagar, até porque, a par das razões jurídicas, militam os fortes motivos políticos que determinassem a exclusividade da iniciativa presidencial, cujo afastamento poderia conduzir a situações de intolerável pressão sobre o Executivo” (Direito... Op.cit. v.2. p.34).”

Na hipótese da lei ora analisada, tendo em vista que foi encaminhada por um vereador, parece flagrante a existência de vício de iniciativa, que gera a inconstitucionalidade de todo o processo legislativo, haja vista que tal matéria somente poderá ser apreciada pela Casa Legislativa Municipal se apresentada pelo Chefe do Executivo. Isso, porque a referida lei dispõe sobre a organização administrativa, matéria que se insere no âmago do Poder Executivo.

Nesse sentido:

“INCONSTITUCIONALIDADE - Ação direta - Inconstitucionalidade do art. 136, da Lei Orgânica do Município de Franca - Ocorrência - Parágrafo que estabelece prazo para a remessa de cópias de decretos e portarias pelo Prefeito aos Vereadores, sob cominação de nulidade - Inadmissibilidade - Limites constitucionais estabelecidos para o controle externo parlamentar ou legislativo sobre atos do Poder Executivo extrapolados - Inconstitucionalidade declarada, comunicada a decisão à Câmara Municipal para a suspensão da execução dessa norma - Art.90 da Constituição do Estado”. (Relator: Carlos Ortiz - Ação direta de Inconstitucionalidade 12.345-0 - São Paulo - 15.05.91).

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Dispositivo da Lei Orgânica que determina ao Prefeito remeter cópia à Câmara de cada balancete mensal e a publicá-los - Normas que extravasam os limites do controle externo e da fiscalização próprios do Poder Legislativo - Invasão, ademais, de esfera de atuação reservada ao Chefe do Executivo - Desobediência ao princípio da harmonia e independência entre os Poderes - Inconstitucionalidade reconhecida - Ofensa aos artigos 5º, 150 e 170 da Constituição Estadual - Pedido procedente.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.096.538-0 - São Paulo - Órgão Especial - Relator: Viseu Júnior - 12.02.03 - V.U.)

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei Municipal de Miracatu nº 1.299, de 15.4.2005, que impõe ao Prefeito a obrigação de encaminhar ao legislativo municipal todos os editais de licitações abertas pelo Município para que sejam afixados em local próprio – Inadmissibilidade – Clara violação ao princípio da independência e harmonia entre os poderes, com ofensa explícita aos arts. 5º, 144 e 150 da Constituição do Estado de São Paulo – As atribuições do Prefeito, como administrador do Município, concentram-se em planejamento, organização e direção dos serviços e obras da Municipalidade – Para a execução de tais atividades, o Prefeito dispõe de poderes correlacionados a comando, coordenação e controle de empreendimentos no Município – Se a Câmara Municipal interfere na competência legislativa reservada ao Chefe do Poder Executivo local, imobilizando a atuação deste no que concerne aos assuntos de política administrativa, ainda que a pretexto de exercer a função fiscalizadora de controle externo, privativa do Tribunal de Contas, configura-se infração à Carta Estadual – Ação procedente.” (Ação Direita de Inconstitucionalidade n. 123.145-0/9-00 – São Paulo – Órgão Especial – Relator: Aloísio de Toledo César – 19.04.06 – M.V.)

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 1.674, de 21 de outubro de 2005, do Município de Avanhandava, que “dispõe sobre a instituição de controle externo da qualidade da água distribuída à população de Avanhandava pelo DAAEA” – Lei de iniciativa de Vereador – Promulgação pelo Presidente da Câmara Municipal – Matéria afeta à Administração Ordinária – Competência reservada ao Poder Executivo – Violação dos princípios da independência e harmonia dos poderes e da iniciativa legislativa – Ação procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 128.082-0/7-00 – São Paulo – Órgão Especial – Relator: Denser de Sá – 19.07.06 – V.U.).

 

       
 Assim, a lei em apreço nitidamente: (a) viola o necessário equilíbrio e harmonia que devem existir entre os Poderes Legislativo e Executivo; (b) fizeram-na criando sistemática de controle não prevista na nossa ordem constitucional; (c) desrespeitaram, dessa forma, o “modelo” traçado pelo constituinte para exercício do sistema de “freios e contrapesos”.

A ILEGALIDADE DA PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES ENVIADAS ÀS CONCESSIONÁRIAS

Nesse ponto, cumpre esclarecer, primeiramente, que as NOTIFICAÇÕES enviadas aos contratados pelo município têm o condão de questionar ou esclarecer determinada matéria de ordem contratual, dando ao administrado, sempre, o direito de apresentar defesa, em observância aos Princípios Constitucionais de Ampla Defesa e do Contraditório.


Com efeito, muitas das vezes, as NOTIFICAÇÕES servem apenas para esclarecer algum ponto divergente entre as partes e o simples envio de questionamento com a devida resposta já supre a demanda do Poder Público e resolve o impasse.


Vale dizer que mesmo nos casos de descumprimento contratual, é necessário o envio de NOTIFICAÇÃO para dar aos contratados a oportunidade de se manifestarem, e em muitos casos, verifica-se que não houve efetivo descumprimento e às vezes, verifica-se o descumprimento, mas com total ausência de culpa do contratado, o que, inclusive, impede a aplicação de sanções previstas na lei e no contrato.

Desta forma, parece que publicar as NOTIFICAÇÕES enviadas aos contratados/concessionárias poderia e irá, sem sombra de dúvidas, gerar prejuízo de natureza moral aos administrados, uma vez que nem sempre as notificações se desdobram na conclusão de descumprimento contratual ou na aplicação de sanções, porém a “suposta irregularidade” já se tornou pública, gerando efeitos indesejados.
Como sabido, infelizmente, o que vemos na mídia nacional, é uma forma de noticiar os fatos e atos administrativos de forma a sempre dar ênfase a supostas irregularidades e ilegalidades e por vezes, distorcem os fatos e desta forma, as chances de gerarem danos à imagem dos administrados e por que não dizer da própria Administração, são altíssimas, o que deve ser evitado. Isso porque os danos à imagem e à moral, seja de pessoas físicas, seja de pessoas jurídicas, são passíveis de indenização, que no caso em tela, poderão ser impostas aos cofres públicos, uma vez que, a prevalecer a norma analisada, será uma obrigação do Poder Público tornar públicas essas notificações e via de consequência, o dano seria causado pelo Município de Nova Friburgo.
E quanto à possibilidade da pessoa jurídica sofrer Dano Moral, é pacífico o entendimento da doutrina e da jurisprudência pátria:

O Código Civil dispõe em seu artigo 186:

“ Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
No que diz respeito ao dano moral ocasionado às pessoas jurídicas, o civilista Sílvio de Salvo Venosa ensina: "em se tratando de pessoa jurídica, o dano moral de que é vítima atinge seu nome e tradição de mercado e terá sempre repercussão econômica, ainda que indireta.”
Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal assim entendeu:
DANO MORAL – HONRA – CONCEITO – INDENIZAÇÃO RECLAMADA POR PESSOA JURÍDICA – 1. Entende-se como honra também os valores morais, relacionados com a reputação, o bom nome ou o crédito, valores estes inteiramente aplicáveis às pessoas jurídicas; não apenas aqueles que afetam a alma e o sentimento do indivíduo, valores próprios do ser humano. 2. A ofensa à empresa tanto pode causar-lhe prejuízo de ordem material quanto de ordem apenas moral, devendo recompor-se o seu patrimônio dessa natureza atingido. Irrelevante que o reflexo não seja íntimo, psíquico ou espiritual, pois que a tanto não se limita o conceito a extrair-se do vocábulo "honra". O uso indevido do nome da empresa configura violação à imagem e valores sociais da ofendida no meio comercial, prejudicando as atividades e acarretando descrédito frente aos membros de determinada comunidade. 3. A pessoa jurídica pode reclamar indenização por dano moral, desde que violados quaisquer dos direitos pela mesma titulados e previstos no inciso X do artigo 5º da Constituição Federal, porquanto o legislador não a distinguiu, para esses efeitos, da pessoa física. (TJDF – EIAC 31.941-DF – (Reg. Ac. 78.369) – 2ª C – Rel. Des. Valter Xavier).
(Grifos nossos)

Sob esse aspecto, merece especial destaque a Súmula n. 277 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que é categórica quanto a essa possibilidade e está redigida nos seguintes termos: “STJ Súmula nº 227 - 08/09/1999 - DJ 20.10.1999 - Pessoa Jurídica - Dano Moral. A pessoa jurídica pode sofrer dano moral”.

A Justiça do Trabalho, por sua vez, já tem manifestado entendimento nesse mesmo sentido.

"Por certo que a pessoa jurídica também pode ter interesses não patrimoniais a serem defendidos e por isso é sujeito do dano moral. Porém, no presente caso, não restou efetivamente comprovado qualquer dano moral, mas mero exercício de direito por parte do empregado, mormente considerando "que as afirmações da inicial não têm o condão de prejudicar a reconvinte perante terceiros", como bem salientado pelo Juízo a quo" (TRT/SP, 12ª Turma, ACÓRDÃO Nº: 20081026409, Juiz Relator: MARIA JOSÉ BIGHETTI ORDOÑO REBELLO, Data da publicação: 12-12-2008).

"Dano moral. Pessoa jurídica. Configuração. Ausência. O dano moral, para a pessoa jurídica, não é exatamente o mesmo que se pode imputar à pessoa natural. Só a pessoa natural, obviamente, tem atributos biopsíquicos. Por isso, o dano moral para pessoa jurídica é o que envolve a imagem, o bom nome, a fama, a reputação, que são bens que integram o seu patrimônio. Hipótese em que não há prova do dano. Recurso do reconvindo a que se dá provimento" (TRT/SP, 11ª Turma, ACÓRDÃO Nº: 20101107956 , Juiz Relator: EDUARDO DE AZEVEDO SILVA, Data da publicação: 11-11-2010).

"A pessoa jurídica pode sofrer dano moral, inteligência da Súmula n. 227 do E. STJ. No caso sob exame, não restou comprovada a culpa do réu, a autora não se desincumbiu do ônus da prova. E no que tange ao dano, não vieram aos autos as provas concernentes aos prejuízos que oneraram a autora; mais que isso, os danos relatados no feito, de pequena monta, não têm o condão de merecer tutela jurisdicional para reparar o aventado dano moral. Não há qualquer indício de prova nos autos, que demonstre ter atingido o bom nome, da autora, ou sua boa fama e imagem, em decorrência do agir do réu. Não cabe reforma" (TRT/SP, 10ª Turma, ACÓRDÃO Nº: 20090670366 , Data da publicação: 08-09-2009, Juiz Relator: MARTA CASADEI MOMEZZO).

Portanto, nota-se que a jurisprudência já aceita com tranquilidade a possibilidade de configuração do dano moral às pessoas jurídicas, ainda que com adaptações e adequações que se fazem necessárias. Esse entendimento é correto e deve ser cada vez mais utilizado, pois constitui um acervo jurídico importante para a proteção da integridade moral e da honra objetiva tanto dos indivíduos, quanto das empresas.

Pois bem, não obstante a comprovação de que a publicação das notificações poderá violar a lei e gerar um prejuízo bem maior que a boa intenção verificada no objetivo demonstrado pelo legislador, verifica-se que tal impedimento não traz nenhum prejuízo ao acesso às informações, sendo certo que, como sabido e previsto na legislação, os processos administrativos são públicos e portanto, passíveis de acesso, inclusive com a obtenção de cópias por parte dos administrados, desde que observados os requisitos para tanto.

Assim, de forma alguma restará prejudicado o acesso à informação dos administrados, em observância e cumprimento à Lei de Acesso a Informação nº 12.527/2011, devidamente regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 133/2014 e aos artigos 70 e 71 da Lei Orgânica Municipal.

A DESNECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL MUNICIPAL PARA A PUBLICAÇÃO DAS PENALIDADES APLICADAS ÀS EMPRESAS
 Nesse tópico, cumpre salientar que não se vislumbra qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo, inclusive, de suma importância dar publicidade às penalidades mais graves aplicadas aos contratados pela Administração.

Não obstante, já há, no ordenamento jurídico, tal previsão legal, tornando, portanto, desnecessária a previsão em sede municipal. 

A finalidade das sanções administrativas em licitações e contratos é reprovar a conduta praticada pelo sancionado, desestimular a sua reincidência, bem como prevenir sua prática futura pelos demais licitantes e contratados. 

As sanções podem ter caráter preventivo, educativo, repressivo ou visar à reparação de danos pelos responsáveis que causem prejuízos ao erário público. Trata-se, portanto, de um poder-dever da Administração que deve atuar visando impedir ou minimizar os danos causados pelos licitantes e contratados que descumprem suas obrigações.

Cumpre informar que as penalidades aplicadas às empresas contratadas, no âmbito do município, são enviadas à Subsecretaria de Comunicação Social, que providencia a publicação das penalidades, dando, desta forma, a publicidade que se busca com a norma em apreço.

Com efeito, a Lei de Licitações (Lei Federal n° 8666/93) prevê a obrigatoriedade da publicação das sanções impostas às empresas contratadas, conforme disposto no art. 109, § 1º.
Nesse ponto, cumpre relevar que as sanções de advertência e multa, por não surtirem efeitos restritivos que venham a interessar outros entes federativos, não são obrigatoriamente publicadas, em observância ao princípio da eficiência, mas apesar disso, são devidamente informadas no sistema de cadastro correspondente.

Nessa conformidade, a Instrução Normativa nº 2, de 31 de outubro de 2010, que estabelece normas para o funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG, elenca em seu art. 40 as sanções passíveis de registro no SICAF e sua abrangência.

“Art. 40. São sanções passíveis de registro no SICAF, além de outras que a lei possa prever: 

I – advertência por escrito, conforme o inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, conforme o inciso II do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 

III – suspensão temporária, conforme o inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 

IV – declaração de inidoneidade, conforme o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

V – impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme o art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

§ 1º A aplicação da sanção prevista no inciso III deste artigo impossibilitará o fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos, no âmbito do órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção. 

§ 2º A aplicação da sanção prevista no inciso IV deste artigo impossibilitará o fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos com todos os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V deste artigo impossibilitará o fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos no âmbito interno do ente federativo que aplicar a sanção: 

I – da União, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade da União; 

II – do Estado ou do Distrito Federal, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade do Estado ou do Distrito Federal; ou 

III – do Município, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade do Município.”
Resta, desta forma, demonstrada a desnecessidade da norma em análise, diante de já haver tal previsão legal no ordenamento jurídico pátrio.

CONCLUSÃO
Diante do que foi solicitado, conclui-se pela inconstitucionalidade, ilegalidade e desnecessidade da Lei Municipal n° 4678/2019, tendo em vista que, de uma só penada, o texto:

i) Apresenta vício de iniciativa e fere, por conseguinte, o Princípio da Separação de Poderes, haja vista que tal matéria se insere dentre aquelas que a Constituição reservou ao Chefe do Executivo, para a deflagração do processo legislativo;

ii) Afronta a legalidade, ao prever a obrigatoriedade de publicação de notificações, sendo esta matéria de apuração e defesa prévia do Administrado, sendo, portanto, passível de dano, com a consequente obrigação de reparação, o que pode ocasionar prejuízo aos cofres públicos;

iii) Resta desnecessária nova norma que preveja a necessária publicação das sanções aplicadas às empresas contratadas pela Administração, havendo norma federal que dispõe sobre a matéria.

Estas, Sr. Presidente, são as razões do VETO TOTAL ora apresentado, que submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente;

RENATO BRAVO
Prefeito
Excelentíssimo Senhor
Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
� Alexandre de Moraes, Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional, 2002, p.1.098.
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